
tra Estado do Rio Grande do Sul
MUNICTÀLI}E CONDOR iãlw coN

PR€FEIÍURA DE

Novos AVANÇOS"

ESTUDO ,CO PRELIMINAR
Município de Condor - RS

Secretana- Mr;nicipaL de D esenvolvrmento Social

Necessidade da Administraçáo: Construçáo de Piscina Térmica no município de

Condor/RS.

T. DE§CRIçÃO DA IIECE§§IDÀDE

A presente contrataçáo tem como objetivo viabilizar a construçáo da Piscina

Térmica, no município de Condor/RS.

Atualmente, o município náo dispõe de uma estrutura adequada para atender
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aquático. A ausência de uma piscina térmica publica limita o acesso da comunidade

a práticas essenciais para a saúde, especialmente para idosos, crianças e pessoas em

reabilitação que necessitam de um espaço apropriado durante todo o ano.

A construção da Piscina Térmica Municipal tem como objetivo oferecer um
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necessidades. O projeto prevê uma estrutura completa, com sistema de aquecimento

eÍiciente, o espaço planejado conforme as nofinas técnicas de acessibilidade,

garantindo conforto e inclusão para todos os usuá,rios.

Com essa nova instalaçáo, o município passará a contar com um importante

equipamento púbiico voita<io ao esporte, à saúrie e ao bem-estar. A piscina térmica

proporcionará melhores condições para a prática de atiüdades aquáticas e fortalecerá

programas sociais e esportivos. Essa intervençáo representa um avanço significativo

para a comunidade, contribuindo para a qualidade de vida da populaçáo.

2. ALrIÍIIAüEI{TO EI§TRE A COITTRATAçÃO E O PLAIIBTAü§§TO

A contrataçâo pretendida não consta na Previsão de Compras Anual2O25, mas

dad.a a necessidade e disponibiüdade financeira, está compativel com o planejamento

financeiro estabelecido pela L0À 2025.

g. DESCRTçÃO DO§ REQrrr§rTO§ DA @IÍTnâTAçÃO

A contrataçâo pretendída tem r:ratlureza de serviços comuns, tendo em vista

que seus padrões de desempenho e qualidade podem ser objetivamente definidos pelo

edital, por meio de especiÍicaçôes usuais de mercado, nos termos do art. 6", inciso XIII,

da L,^i Federal n" 14.1"$l2A2t.
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Para fornecimento de material e prestaçâo dos serviÇos pretendidos os

eventuais interessados deverão comprovar que atuam em ramo de atividade

compativel com o objeto da contratação.

4. E§TmATIlrA DAS QUârÍTIDADE§

As quantidades de materiais, serwiços e intervenções necessários paÍa a

execuçâo da obra foram determinadas com base em vistorias técnicas realizadas no

local e estâo detalhadas no projeto básico. Os quantitativos foram calculados de acordo

com as caracterísücas específicas para a construção da praça. Todos os itens foram

«iimensionados conforme noffnas técnicas vigentes e em consonância com as

necessidades reais da obra.

§. ALTER§ATTVA§ DI§POilÍITEI§ I{O UERCÀDO

Conforme levantamento realizado, e visando atender à necessidade

administrativa que constitui o objeto deste Estudo Técnico Preliminar, verifica-se a

viabilidade técnica e econômica da contrataçáo de empresa especíaJtzada para a
f\^--+-"^Ã^ Á^ ^i-^i-^ +Á*.i^^\r'uII.§LlUkAU Ua Pa§Lura LvlrulLa.

Para a elaboraçáo da estimativa orçamentária, adotou-se como referência a base

de dados do SINAPI (sistema Nacional de Pesquisa de Custos e Índices da Construçáo

Civil), utilizando-se os valores atualizados, compatíveis com a localidade e o período

vigente, a fim de assegurar maior precisáo, transparência e aderência aos custos reais

de mercado relativos aos serviços e materiais envolvidos.

6. §i§IIUâTXT'A DO VâLOR Dâ CO]IÍRÀTAçÃO

Estima-se, ptrz a contrataçáo almejada, o valor total de R$ 275.SL8,67

(duzentos e setenta e cinco mil, oitocentos e dezoito reais e sessenta e sete centavos).

7. DE§CnIçÁO p* §OLUçÂO coüO rrr TODO

A soluçáo proposta consiste na implantaçáo da Piscina Térmica Municipal,

localizada no município de Condor/RS, por meio da construçáo de uma estrutura

adequada às normas vigentes de acessibilidade, seguranç4, higiene e conforto. O

projeto contempla a execução de um ambiente fi:nciona-I, preparado para atender

diferentes publicos durante todo o ano.

A intervençáo tem como objetivo suprir a atual ausência de um espaço publico

destinado às atiüdades aquáticas, que sáo essenciais para práticas esportivas,

recreativas, terapias e programas de saude. A construçáo da piscina têrmica permitirá
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arnpliar a oferta de atividades ao público, garaÍrtindo melhores condições de uso, bem-

estar e inclusão para a comunidade.

A obra pre',,ê a execuçáo da piscina aquecida, sistemas de climati?açâa,

instalações elétricas e hidráulicâs, áreas de circulaçáo e revestimentos adequados para

ambientes úmidos.

A implementaçáo desta solução permitirá ao município ampliar

signiÍicativamente sua capacidade de atendimento, fortalecendo polÍticas públicas de

sâúde, esporte e lazer. A nova estruturâ se tornará um importante espaço de

convivência, oferecendo beneÍicios diretos à populaçáo e contribuindo paÍaaqualidade

de vida e o desenvolvimento social de Condor.

8. "n §IIFICATTVA PARA O PARCELATTI§TO OU rÃO DA COI{TRATAçÁO

Nos termos do art. 47, inciso II, da Lei Federal n" 74.133/2021, as licitaçôes

atenderâo ao princípio do parcelamento, quando tecnicamente viável e

economicamente vantqjoso. Na aplicaçáo deste princípio, o § 1" do mesmo art. 47
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Administração de vários contratos frente às vantagens da reduçâo de custos, com

diüsão do objeto em itens, e o dever de buscar a ampliaçáo da competiçáo e de eütar

a concentração de mercado.

Em vista disto, o princípio do parcelamento não deverá ser aplicado à presente

contratação, tendo em vista que eventual divisáo do objeto geraria perda de economia

de escala e causaria inviabilidade técnica, pois geraria maior trabalho de fiscalizaçáo

contratual frente à falta de padronizaçâo e uniformízaçâo.

9. RTSUTTADOS PRTTEITDIDO§

Pretende-se, com a execução da presente obra, implantar uma estrutura

moderna e adequada para a prática de atiüdades aquáticas, por meio da construçáo

da Piscina Térmica Municipal. O objetivo é oferecer um espaço qualiÍicado que atenda

as necessidades da comunidade, promovendo saúde, bem-estar e acesso a atividades

esportivas e terapêuticas durante todo o ano.

Busca-se garantir um ambiente seguro, confortável e acessível, atendendo às

norrnas técnicas vigentes e assegurando a inclusáo de pessoas com deficiência ou

mobilidade reduzida. A nova instalaçáo proporcionará condições adequadas de uso,
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higiene e funcionalidade, ampliando a capacidade de atendimento e melhorando

signiÍicativam ente a exp eriência dos u suárrio s.

Além disso, objetiva-sevaloizar o patrimônio publico e incentivar a participação

da populaçáo em programas de atividade Íisica e reabilitação, fortalecendo políticas

municipais voltadas ao esporte, à saude e à convivência social. A contratação

decorrente deste processo licitatório exigirá da empresa responsável o cumprimento

rigoroso das normas técnicas e das boas práticas de engenharia, garantindo a
qualidade, seguraÍrça e durabilidade da soluçáo proposta.

10. PROVIDÊIÍCIAs PNSVTES AO @ITTRATO

A Secretaria de Desenvolvimento Social indicará servidores para atuarem como

gestor e fiscal do contrato no Termo de Referência.

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que outras
etapas procedimentais do rito processual do setor de licitações sejam efetuadas, püà
isso iremos encaminhar este processo, após o parecer jurídico, para o setor

competente.

Ademais, para que a pretendida contratação tenha sucesso, é preciso que

outras etapas sejam concluídas, quais sejam:

al elaboraçáo de minuta do edital:

bl reaJízaçáo de certiÍicação de disponibilidade orçamentária;

cf designaçáo em Portaria de pregoeiro, equipe de apoio, agente de contrataçáo
(conforme o caso);

df elaboraçáo de minuta do contrato;

e! eneaminhamÇnto do processo para_ a-náJise jundica_;

ff análise da manifestaçáo jurídica e atendimento aos apontamentos constantes no
parecer, mediante Nota Técnica com os ajustes indicados;
g) publicaçáo e divulgaçáo do edital e anexos;

hf resposta a eventuais pedidos de esclarecimentos e/ou impugnaçáo, caso aplicável;

i! realização do certame, com suas respectivas etapas;

Jf realização de empenho; e

l) assinatura e publicaçáo do contrato.

1 1. COtrTNATAçÔES CONNELATâ§ EIOU ITTERDTPETDEITTTS

Este estudo náo identificou a necessidade de contratações acessórias para a

adequada execução do objeto, considerando que todos os recursos necessários à
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prestação dos servicos poderâo ser supridos exclusivamente por meio da contrataçáo

ora proposta. A manutençáo do objeto serâ de responsabilidade da equipe da

Secretaria de Desenvolvimento Social.

12. PO§§IVEIS IUPACTOS âüBIEilTâIS

A execuçáo da obra poderá geraÍ impactos ambientais pontuais e temporários,

concentrados principaimente durante a fase de impiantação da Piscina Térmica. Entre

os principais impactos, destacam-se: a geração de resíduos sólidos oriundos da

movimentação de terra, escavações e uso de materiais de construção; a emissão de

poeira e ruídos decorrentes da operação de máquinas e ferramentas; além de eventual

interferência no acesso e na circulação de pessoas durante o período de obras.

Tais impactos, no entanto, serão devidamente mitigados por meio da adoção de

boas práticas construtivas. Estáo preüstas ações como a destinaçáo correta dos

resíduos solidos conforme a legislação ambiental vigente, bem como a utilização

obrigatória cie equipamentos «ie proteção in<iivi«iuai (EFis) e coietiva (EFCs) peios

trabalhadores da obra.

Considerando o porte limitado da intervençáo e o curto prazo de execuçáo, bem

como a aplicaçáo das medidas mitigadoras previstas, náo se estimam impactos

ambientais signiÍicativos ou permanentes. A obra será conduzida de forma

responsável, respeitando os principios da sustentabilidade e da presewação do meio

ambiente.

13. DECLânAçÂO DE VLABILIDADE

Com base na justificativa e nas especificações técnicas constantes neste

Estudo Técnico Preliminar e seus anexos, e na existência de planejamento

orçamentário para subsidiar esta contratação, declaramos que a contratação é viável,

^+^-l^-,{^ ^^6 ^^ÁrÃÃõ ô hrÀ4^c r{c *erodnalÜiiuÜiiu.i, iiu§ ijiitiiirÚS Ú PiCçU§ uu ururLauu.

Condor, 24 de novembro de 2025.

Nubia Beuter
Responsável pela elaboraçáo
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